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SEÇÃO III 

DOS CORETOS, BANCAS DE JORNAIS, 

BANCAS DE FRUTAS E OUTRAS. 

18 

Art. 722 - A Prefeitura MGnicipal poderá autorizar a colocação nos lo 
gr~douros pÚblicos, de coretos provisórios destinados a fes 
tividades religiosas, cívicas ou de caráter popular. - 

§ Primeiro!os caretos deverão ser de tipo aprovado pelo Órgão compe-' 
tente da Prefeitura. 

§ Segundo -N;o devefão perturbar o tr&nsito público, nem o escoamento 
das águas pluviais. 

§ Terceiro-Deverão ser removidos dentro de 24 (vinte e quatro) horas' 
que se seguirem ao encerramento dos festejos, caso contrá 
rio a Prefeitura fará a remoção e dará ao material removi 
do a destinação que entender. 

Art. ?JQ - As bancas para a venda de jornais, revistas, poderão ser 
colocadas nos logradouros públicos e em locais eredetermi 
nados, sempre a título precário, ajuizo do Órgao compete!!. 
te da Prefeitura. 

§ Primeiro-As bancas deverão ser aprovadas pelo Órgão competente da 
Prefeitura. 

§Segundo-As bancas não deverão obstruir o trinsito de pedestres ou 
de veículos. 

SEÇÃO IV 

DA CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DOS LOGRADOUROS E DA DESCARGA DE 

MATERIAIS NA VIA P~BLICA. 

Aft, 74'1 ... 

Art • 751.l - 

Não será permitida sob pena de multa aos responsáveis pela 
obra, a permanência de qualquer material de construção na 
via Pública, eor tempo maior que o necessário para sua de~ 
carga e remoçao. 
Durante a execução das obras o proprietário e o profissio 
nal responsável deverão por em prática todas as medidas p~ 
ra a segurança dos operários, do público e das proprieda-• 
des vizinhas, bem como para manter o~ logradouros em esta 
do de permanente limpeza e conservaçao~ 

CAPÍTULO IX 

SEÇÃO 1 

DAS FACHADAS 

Art. 76Q - ~ livre a composição de fachadas, excetuando-se as iocali• 
zadas em zonas históricas tombadas, devebdo nestas zo~as 
serem ouvidas as autoridades que que regulamentam a mate-' 
ria a respeito. 
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Art. 77º - As fachadas das edificaç;es dever;o apresentar bom acaba 
mento em todas as partes visíveis dos logradouros públi 
cos. 

Art. 78Q - As fachadas situadas no alinhamento, não poderão ter até 
a altura de 2,50 m (dois metros e cincoenta cent!metros) 
nenhuma sali~ncia, bem poderão abrir para fora qualquer - 
tipo de vedação, abaixo dessa altura. 

Art. 799 - Não ser;o permitidos, sobre os passeios R~blicos, beirais, 
g,~9ulas, pingadeiras ou escoadouros de ~guas pluviais ou 
de aguas servidas. 

SEÇÃO II 

DAS MARQUISES E TOLDOS 

Art. 80º - Ser~ permitida a construção de marquises nas testadas das 
edificações construídas no alinhamento, obedecidas as se 
guintes condições: 
I - n;o poder~ exceder a 2L3 (dois terços) da largura do 

passeio, com balanço m~ximo de 2 m (dois metros); 

II - Nenhum de seus elementos componentes, estruturais ou 
decorativos, poderá estar a menos de 2,50 m (dois me 
tros e cincoenta centímetros), acima do passeio pÚbli 
co; 

III - Não prejudicar a iluminação e a arborização pÚblica; 

IV - Serem construidas de material impermeável e incombus , 
tivel. 

Art. 81Q - Serão permitidos toldos retrateis no alinhamento, devendo 
ser obedecidos os três primeiros itens do artigo anterior. 

Art. 82º • As fachadas construídas no alinhamento ou as que dele fi 
carem recuadas, em virtude do recuo obrigat~rio, poderio 
ser balanceadas a partir do segundo pavimento, nas seguin 
tes condições: - - 

1 - O balanço máximo p1:,derá ser de 1/20 (um vigésimo) da 
largura do logradouro e não poderá exceder a 1,20 m - 
(um metro e vinte centfmetros); 

II - Terem dispositivos de coleta e canalizaç;o de ,gua 
das chuvas, de modo a evitar o seu livre escoamento~ 
sobre o logradouro; 

III - Nas construções afastadas do alinhamento, a larg~ra - 
do logradouro, para os efeitos deste artigo, sera a 
crescida de recuos. 

§ Primeiro-Nas edificações que forem galerias sobre o passeio, 
ser, permitido balanço da fachada. 

§ Segundo .. 

Art. 83Q - 

Para a execução de marquizes e fachadas balanceadas 
tir do alinhamento predial, deverá ser consultado o 
competente da Prefeítura Municipal, pelo qual, será 
lamenta~o por Decreto do Poder Executivo. 

As coberturas das edificaçÕesserão 
ais que permitam: 
1- Perfeita impermeabilização; e 
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Art. 84Q - As águas pluviais provenientes das coberturas serão esgota 
das dentro dos limitas do lote, não sendo permitido o de:: 
sagua sobre lotes vizinhos ou logradouros. 

§ Primeiro-O terreno circundante às edificações será preparado de mo 
do que Rermita o franco escoamento das águas fluviais para 
a via pÚblica ou para o coletor à juzante. · 

§Segundo-~ vedado o escoamento para a via pÚblica, de águas servi-' 
das de qualquer espécie. 

j Terceiro-Os edifícios situados no alinhamento deverão dispor de ca 
lhas e condutores e as águas serem canalizadas por baixo - 
do passeio até a sargeta. 

CAPfTULO X 

SECÇÃO I 

DA ILUMINAÇÃO NATURAL E DAS ABERTURAS DE VENTILAÇÃO 

Art. 85Q - Todo o compartimento deverá dispor de abertura comunicando 
diretamente com o logradouro ou espaço livre dentro do lo 
te, para fins de iluminação e ventilaç;o. ... , 

Art. 869 - Nao podera haver aberturas em paredes levantadas sobre a 
divisa ou a menos de 1150 m {um metro e cincoenta centíme 
tros), da mesma. 
Aberturas confrontantes, em economias diferentes, não pode 
rãa ter entre elas, distância menor que 3 m {três metros)~ 
mesmo que estejam em um mesmo edifício. Nos casos de poço 
de ventilação essa distância fica reduzida para 1,50 ( um 
metro e cincoenta centímetros. 

Art. 872 - 

Art. 88Q - 

§ Único - 

Não serão considerados como abertura para a ilumi~ação as 
janelas que abrirem para terrenos cobertos, alpendres ou 
avarandadas com mais de 2 m (dois metros) de largura quan 
do voltadas para o Sul. 
Quando os terraços, alpendres ou avarandados estiverem si 
tuados em áreas fechadas, ficam reduzidas para 1,50 rn (um 
metro a cincoenta cent!metros), a largura mencionada no 
presente artigo. 

Art. 899 - As janelas de ventilação e ilumina1ão deverão ter, no co~ 
junto, para cada compartimento, a area mínima de: 

I 1/6 (um sexto da área de compartimentos para salas, - 
dormitórios, refeitórios e locais de trabalhos; 

II - 1/8 (um oitavo) da área do compartimento para cozi 
nhas, copas, lavanderias, rouparias, banheiros, vestu 
árias e gabinetes sanitários; 

III- 1/10 (um décimo) da área do compartimento para vestí 
bulo, corredores, caixa de escada, armazim, loja, so 
breloja, piscina, mesmo no caso de serem f~itas a il.!:!, 
minaçao por meio de Sheds; e 

IV - l/15 (um quinze avos) da área do compartimento para - 
depósitos e garagens. 



Prefeitura do Município de Sarandi 
IP>N(ÇO MlflllfU(CIJr?A\L 

Rua Tlmbó, 525 - Caixa Postal, 13 - Fone: 22-4665 21 
Estado do Paraná 

§ Primeiro-As relações dos itens anterior ficam alteradas respectiva 
mente para 1/5 (um quinto), 1/7 (um sétimo), 1/12 (um doze 
avos), quando as aberturas abriram para avarandados, terra 
ço ou alpendres com mais de 1100 (um metro) e menos que os 
limites fixados no artigo 889. 

§Segundo-A área mínima permitida para a iluminação e ventilação se 
rá em qualquer caso de 0,50 m2. {meio metro quadrado). 

§ Terceiro-Nos casos dos compartimentos discriminados nos Itens III e 
IV do presente artigo, considerado o uso erevisto e a cri 
tério do Órgão técnico da Prefeitura, serao admitidas solu 
ção de iluminação zenitais desde que adequadamente dimen-' 
sionadas. 

§ Quarto -Serão admitidas para determinados compartimentos, a crité 
rio do Órgão técnico da Prefeitura, soluções baseadas na 
renovação mecânica do ar, d2sde que convenientemente resa,! 
vida o problema de iluminaçao adequada. 

Art. 90Q - Nas coberturas de iluminação, a distincia entre a parte in 
feriar da verga e o forro não poderá ser superior a l/6 
(um sexto) do pé direito. 

Art. 91Q - Pelo menos metade da área das aberturas de iluminação deve 
rá servir para ventilação, a menos que esta seja em siste~ 
ma independente e bem solucionada. 

SEÇÃO II 

DAS ~REAS DE ILUMINAÇÃO E VENTILAÇÃO 

Art. 92Q - As áreas destinadas a insolaçãoL iluminaç20 e ventila~ão - 
dos compartimentos das edificaçoes, poderao ser de tres ca 
tegorias: área aberta• área fechada e poço de ventilação.- 

§ Primeiro-As áreas abertas deverão ter no mínimo 10 m2, e pelo menos 
uma de suas dimensijes não deverá ser inferior a 1,50 (um 
metro e cincoenta centímetros), mais l/3 da altura da edi 
ficação contada a partir do piso mais inferior servido pe 
la área, até a cobertura. 

§Segundo-As áreas fechadas deverão ter no mínimo 8 m2 (oito metros• 
quadrados) e pelo menos uma de suas dimens~es não deverá - 
ser inferior a 2m (dois metros), mais 1/6 da altura da edi 
fic~ção co')tada a partir do piso mais inferior, servido p~ 
la area ate a cobertura. 

§ Terceiro-Os poços de ventilação não poderão ter área menor que 1,50 
m2 (um metro e cincoenta centímetros quadrados) nem dimen 
sões menor que 1,00 m (um metro) e devem ser~revestidos in 
ternamente e visitáveis na base. Somente serao permitidos' 
em edificações de mais de dois pavimentos e para ventilar' 
gabinetes, sanitários, banheiros, corredores, caixas de e~ 
cadast adegas, porcas e garagens. 

CAPÍTULO XI 

SEÇAO ÚNICA 

DO ALINHAMENTO E DOS AFASTAMENTOS 
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Art. 9JQ - Todos os pr~dios construÍdos,e reconstruídos dentro dopa- , - . rimetro urbano, deverao obedecer ao alinhamento e aos afas 
tamentos obrigatórios,. fornàcidos pelo Órgão competente .. dã 
Prefeitura Municipal. 

Art. 942 - Os pr~dios comerciais construídos em zona comercial ou per 
missíveis em zona residencial, que ocuparem a testada dÕ 
lote, deverão obedocer as seguintes condições: 

I - Ter solução que evite projetar sobre o passeio, águas 
da:,chuvas recolhidas pela sua cobertura; 

II - No caso de se fazer passagem lateral* em pr,dios co-• 
marciais, esta nunca será inferior a l,OOm(um metro); 

III- A passagem lateral que tiver como fim, acesso pÚblico 
para atendimento de mais de três estabelecimentos co 
merciais, será considerada galeria e obedecerá o se- 
guinte: · 

a- largura mínima de 3,00 m {três metros); 

b- pé direito mínimo de 3,50 m (três metros e cincoen , 
ta centimetros; , 

e- Quando a passagem lateral ou galeria tiver um so 
acesso para a via pÚblica, a profundidade permiti 
da com a largura mínima estipulada é de 30m (trin 
ta metros), aevendo em caso de maior profundidade, 
a largura sofrer um acréscimo de 1,00 (um metro) - 
por cada 10 m (dez metros). ou fração de acréscimo 
na profundidade; 

d- Quando a passagem lateral ou galeria tiver mais de 
um acesso para a via pÚblica, a profundidade permi 
tida com a largura m!nima estipulada é de 30m(trin 
ta metros) e para profundidades maiores a cada a 
créscimo de 0,50m (cincoenta centímetros). 

§ ~nico - As larguras de passagem ou galeri~ referidas neste artigo, 
devem ser mantidas em toda oxtensao da mesma. 

Art. 95Q - As construções para a utilização em uma determinada ativi 
dade, ser;o licenciadas ªRenas para as zonas que, permiti 
da e previsto o uso específico pretendido~ - 

- Os afastamentos laterais, de fundo. a os recuos frontais , 
~ # ~ • 

bem como a area possivel de ocupaçao e area total de cons- 
trução perm!tidas em função da local!zação e do tamanho do 
lote, deverao obedecer as determinaçoes contidas nas leis' 
e regulamentos urbanísticos que instrumenta, a aplicaç~o - 
do plano, 

§ Único 

&APfTULO XII 

SEÇÃ'O UNICA 

PÉS DIREITO 

Art. 96º - Salvo para os casos específicos em outros capítulos de pra 
sente Código, o péddireito será., no mínimo, de 2,50 m(dois 
metros e cincoenta centímetros), para salas, dormitÓrios, 
escritÓrios, locais de trabalho, copas e cozinhas,será de: 
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2140 m (dois metros e quarente centímetros), para banhei 
ros, vestiirios, gabinetes sanitários, corredorest gara-• 
gens e poroes. 

Art. 97g - C2nforme as caracteri~ticas do projeto e a ctitério do Ór 
gao competepte, podera ser exigida a contagem do pé direi 
to do piso a face inferior das vigas. 

CAPÍTULO X l II 

DAS ABERTURAS E COMUNICAÇÕES 

Art. 98g - O dimensionamento das portas deverá obedecer a uma altura 
mínima de 2,10 m (dois metros e dez centímetros) e as se 
guintes larguras m!nimass 

I - Porta de entrada principal □,9□ m (noventa cent!me-• 
tros), para residencia unifamiliar: 
a- 1,10 (um metro e dez centímetros) para prédios cg 

letivos até tris pavimentos; e 
b- 1,50 m (um metro e cincoenta centímetros) para 

prédios de maior altura; 

II - Porta de entrada de serviço o,ao m (oitenta centíme 
tros); 

III- Porta interna de acesso a salas, dormitórios, gabin,! 
tas, cozinha- o,ao m (oitenta centímetros); e 

IV - Porta interna secundária, porta de banheiro e sanitá 
rios- 0,60 m (sessenta centlmetros). . 

CAPÍTULO XIV 

se:çAo LÍNICA 

Das ALTURAS DAS EDIFICAÇÕES: 

Art. 99g - O gabarito m~ximo de altura para as diversas zonas defini 
das no plano, será fixada pela lei de zoneamento do Muni= 
cÍpio. 

Art. lOOQ- Será considerada como altura. das edificaç;es a medida ver 
tical ao nível do Qasseio até o ponto mais elevado da - 
edificação e deverá estar de acordo com a legislação do - 
Munic!pio sobre a proteção de campos de pouso, fortes te 
lefonias por meio de microondas, etc. 

CAPÍTULO XV - SEÇÃO UNICA 

DOS COMPARTIMENTOS: 

A r t , 1019- 

Art. 10212- 

Para os efeitos do presente c6digo, o destino dos compar 
timentos n;o será considerado apenas pela sua denominaçio 
e plantas. mas também pela sua finalidade lÓgica, decor-• 
fente de sua disposição no projeto. 
Os quartos não poderão ter dimensão menor que 2,50 m(dois 

t ) ,.. , metros e cinceente cent1metros e terao as areas de acor- 
do com as especificaç~as abaixo: 


